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PORTARIA SGP Nº 4220/2025 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município e o Artigo 14, § 1°, da Lei nº 2.672/93; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora abaixo relacionada o progresso 

funcional na seguinte data: 

 

MAT NOME CARGO 
DA 

REF. 
PARA 
REF. 

A CONTAR 
DE: 

13995-1 Neusa Correa 
Garis 
 (NA I) 

04-00 05-00 02/04/2020 

 

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 11 de Abril de 2025. 

 

 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4221/2025 

 

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora Antoniele de Rezende, 

matrícula 15983-1, Agente Administrativo (NI III), referência 33-00, do Quadro 

Permanente, lotada no Gabinete de Prefeito, 03 (três) meses de Licença 

Prêmio, referente ao 2º período aquisitivo de 25/07/2016 a 26/02/2023, a partir 

de 09 de abril de 2025.  
 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 09 

de abril de 2025 

. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 11 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4222/2025 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, da 

Lei Orgânica do Município; 

  

            RESOLVE: 

 

Art.1º- EXONERAR, a servidora Mariely de Morais Sabino, matrícula 

19612-3, Gerente do Arquivo Municipal – CC2, lotada na Secretaria Municipal 

de Administração, sendo seu último dia de trabalho a data de 03 de janeiro de 

2024. 

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 03 de 

janeiro de 2024. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 11 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4223/2025 

 

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor Daniel Sergio de Araújo, 

matrícula 13455-2, Auxiliar de Enfermagem Pronto Atendimento, referência 84-

05, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 01 (um) 

mês de Licença Prêmio, referente ao 4º período aquisitivo de 01/11/1995 a 

04/12/2022, a partir de 12 de abril de 2025.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir de 12 de 

abril de 2025 

. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 11 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 4224/2025 

 

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município; 

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º-TORNAR SEM EFEITO, a Portaria SGP 4197/2025.   

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir desta data 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 11 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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